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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Govemo e Administração 

Ofício DA nº 46/2022 

Ao Exmo. Sr. 
VEREADOR LUIZ ANTONIO RAMÃO 
Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Assis-SP 

Assis, 11 de março de 2022. 

Assunto: Em atenção ao Mandado de Notificação relativo ao julgamento das Contas -
Exercício de 2018. 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o, cordialmente, e em atenção ao Mandado de 

Notificação em referência, vimos apresentar nossa defesa escrita, nos termos das razões e 

justificativas a seguir aduzidas. 

O Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo exarou parecer 

pela regularidade das contas anuais da Prefeitura de Assis, referentes ao exercício de 

2018, haja vista que foram atendidos todos os requisitos constitucionais e demonstrada a 

higidez fiscal e financeira na condução das contas públicas. 

Como muito bem demonstrado pelo Órgão Técnico, conforme se extrai 

do Relatório exarado pelo Conselheiro Samy Wurman, Processo TC 020184.989.20-0 

Pedido de Reexame referente TC 004579.989.18-7, e julgamento ocorrido na sessão do 

dia 1°/12/2021, pelo Tribunal Pleno, nosso Município obteve PARECER FAVORÁVEL, cuja 

cópia segue anexa. 

Desta forma, verifica-se que não há nos autos apontamento de nenhum 

vício ensejador de desaprovação das contas a exigir a manifestação do Executivo, 

cabendo apenas sua concordância às razões apresentadas pelo E. Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo quanto à regularidade das contas apresentadas. 

Outrossim, as ressalvas e recomendações remanescentes, como é de 

praxe, citadas pela fiscalização, estão sendo regularizadas pelo Executivo no decorrer dos 

exercícios posteriores. 

Assim, caso sobrevenha a necessidade de esclarecimentos sobre 

situações fáticas ou técnicas, diante de qualquer parecer ou manifestação que vier a ser 

apresentado, solicitamos novamente o direito em nos manifestar com vistas ao exercício 

do contraditório, inclusive possibilitando a apresentação de provas, na melhor forma de 

direito, em resposta ao que for questionado. 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Por fim, nos termos expostos, solicita a manu .enção do 

encaminhado com a consequente aprovação das contas do exercíc' de 2018. 

Na oportunidade reafirmo à Vossa Exc ência e~ Senhores 

Vereadores, nossos protestos de alta consideração. 

CIDO FERNANDES 
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•·•·•··TRlBlJNA·t DECC)NTA·S o:O ESTADO DE SÃO.PALU .. O . 
. GABINE:TE'DO CQNSE.LHEIRORQBSONMARINHO . . . 

. <•cal'\$~1h~if~~$ut>stifüíô samy·worman. 

.· : ~tlbÚl'lal P1le.no. . ... · · 
· $.éssãó:.·1°11212021 

.• 14{TQ~020.184.~89,20-0-PEDIDO De; RE$.XArv1~ (ref~ T0-.004!)79;989.18-7) 
·· ... Requer:e11,ê(.$):t Jo$é'.Apareéido Fernandes -Prefeito do Munícípfode Assis~ 
?A.ssynt(>LContas Anuai$ çla Prefeitura Municipal .dei.\ssis, relàtivas ao exercício de 2018. 

· .. ":Re~Pl>ll.$$V~l(i~): ,J'osé. Ap~recido. Fernançjes (J?refeito). . .. · ·. . . · · . · . · . 
. . . em{.JulJ~mento: Pedido ele Reexame intetl!)osto ~ntra· parecer prévio d~sfavqrável à ·· .. · 

.. ·•.·•.aprovação c:t~s éont$~ .. prolatado pela E $.~.~ur:ic:ta Gãmara e .Publicado no D.OJ.2: de 04-07 ~20. 
; Advógad:O(~): Carl~$ Alberto Mariano (OAB/SP nº .116.357). Renata Dalben Mariano (OABISP 

· .. · ·. n6 ·1~1.~$5), ~osé!Y de Jesus ,Lemos (OAB/SP n11 .124.:850); . Lueiána cios Santos Do:rt~ 
···Men~g1ieW(OAB/SP·:n11 155:585), Garlos Henrique Affonso · P:ihheito (QAB/SP r,º 170.328), 
.Mar!~a PerinLJShturte(?. Rib~iro (OAB/SP nº 274:J49); ~oão Carlos .Gonçalves Filho (OAB/SP nº 

>•77,927) e ôütr'ó,S:. . · .. 
·f>'rP.~~Kador{et')(je C()'ntas: .RafaelAntqnio· Baldo. 
fi~u~alizaçao.atual: UR-4: 
Sustentação oral proferid~ ~m sessão ~~ 24-1 t~21 

EMENTA: PEDIDO DE REEXAllllE. C.ONTAS MUNICIPAIS. 
APl.,ÍCAÇÃO DOS RECURSOS' 00 . FUNDES. .. FALHAS 
eo.NTÁSJalS. COMPROVADA APLICAÇÃO ÊFETlVA. 
PRQVIMENTQ. 

Trata~se de PêdidQ :(1$ Reexame i.nterposto por José. Aparecido 

.Fernándesi Prefeito do Muhieípio de .A$sh;, errl"faêe · dâ aeci$ão da e. Segunda 

Câmara qÚe emitiu p·arécer désfavorã'vel ·a aprovação das contas do Executivo, 

relativas aQ.exercíCio ele 2018. . 

conso;ante voto. cond1.,1tor, a· questão que comprometeu. âs 
Cont~ di~ res;pe.itQ .à au$~hcla dê aplicação da parcela diferida relativa ao 

Fu11deb ·é· Impropriedªdes ·.ern conciliaÇõ~s bancárias. 

O re,corrente · apresentou raz&EJs tc:Jc1.,1rsais prôcurando 

· de,sconstituir os 'funqªrflêhtosdo pare.cér desfavoráveL. 

. Atà:Cando espeêiall11enteo fundamento do pÇtréeefdesfavôrável, 

!]'~Í se~, a J1~lieaçáo de recursos dO Fuod!lb. pro~u~o~ ~m.o~strilt qUe os. 
· ptobleJ-nas advindos dá gestão passada, relacionados a conciliações bancârias; 
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. tFtlaON~l..QEêôN'rAS l)PES'rA[)O;bE SÃOf'AlJLQ J"<;. 
.. GASINÊTEDô CONSELHEIRO <ROB.S.ON MARINHO .. 

proposto. por parte leg'ítirna,< cqnhe,ço (to 

.. A r>.rinclpal questãb que motivou a desaprovaejão das· contas· foi a 
. . . ' 

A .deficiência financeira, na ordem ·qe R.$ 4~6.775,05 decorreu; · 

. ·.. esser1êia1rTlénte.; d~ :ajust~s ré.lativos a pehdências. de cQ"n~iliações. banqárlàs de · 
. < :ex~r:~têlós pás~~dôs .. que :interferiram ni:l aplicação dos recursos r~cebidos, 

Cpmo constou do voto condutor, trata-se de falhas da gestão 

pas.~ada,·q·ue per$istitarn em âólT e ·deveriàm ter siôo s~naclas· noé,>Cêrdíbió 

em ~xarne.: Os ;ajustes da Origem foram.sendo realizadqs ano a ano· e, numa 

. . ::;:. anális~ :apenas c),bJétiva da rhátéria; o morfümte recebido em 2018 deveri~l ter\ 
$ido 9ásto ·com 'despe$as relativas ao mesmo exercício, se:guinctó a Lel de ·. 

' regêhçia (Lei Fedé~atn. 11 ;49412007) que ê clara quanto á impossibilidade de· 

l.ltnlzâçª·º dã receita do FÜNDEB no custeio de gastos advindos de exerci cios 

pª~$'éltfos ... 

· Pórérr1, .não. se pode deixarde obse.war que a análise priooipaf da 
' IT\âtériet:âeve leY~lr ern con$itJéfâÇã~ a efetiva utilização dos recursos .. E, nesse. 

sentido.. os .dados · demonstradç:>s pela recorrertte revelam que os recursos. 

ferarn devidamente aplieâdos, . não .havendo prejuízos para o Ensino, A 

recórrentê demof'lstrpµ ·que entre os anos de 2•016 é 2Q1a apUcôu recursos do 

. · f U,rtdeb él11 Valor $UperiQr âos repasses, porém,· as inCQl)$ÍStênqias de féQ.istros 

';lev~rarrfa ajO$t~s que diflóültaràm a éorreta análise da matéria. 
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. OE CONTAS. DO.ESTADO DE:$ÃO<.PAU1..0. 
$EGRETÂ:RIA.;[)IRl:T~RIA 'GERAL• SSG"1. • tAQU1$:RAFIA . 
·~aª.$e$s:~o or"in~rià d.; JrJt)unal Pler\o, realizada n«> Ar.íditó'rio •· 

. . .... "PROF:. JOSÉ LUl.Z DE ANflAIA.MELl,,.O'' ·. . 

rc~o~o1 s4.989~2.Q'"º 
. . .· MUnlpiJl)al 

. PECl$Ã.O f)O TRIBUNALPLENO 

;._·;');, ·. .. 

'.t>.í.T'Ã>:oAsessÃo· .... 1Q .. 1 ~ .. 20·21 

· ... · R:e1d·v.ot0ao· Audifctr S.ubstituto de Cons$1fl$ito SarnY Wurrnan, Retât~f, 
Y.consetheitq$ f\ritc>r:tiP. R.ociu~ .. CitadinJ, Sd9ard Carnargo 'Rodrlgu~s .. Re"M~t~' 

C~s:ta;.·· OJ!riâs 'Ràmatbp e $Jd:ney Estani~·lau ··.·Bera·tdo; .prelir,ni'runrn~nte.:q. •·.E. 
/l:>l~:ttã.rip c()nheqeu d9 Pedido de R~éxame e, quartto ao mérito,deu~lheprovimecito, .· 

·.· .. proférlndo.,se pªre6er fé!vorãvel às contas apresentadas pela Prefe(tvra rvttln.içipal d~? 
·:r~ssis;·,refer~ntes .ao· e)(efrclcio cle 2018, com·· a advertência ·constante do Voto .. d.Q 

·· Rel~fori Jun:t$ido. ao.s ·autos· .. 
• • ~ : ' •; • ~ •• • , ;• •'; • e 

', ' ·.PRE$;J.b:.N1'E:-coNSELHElRACRl'$TIANA DE CA$'f'~o IV,!Of(At::S ' . 
.. .·.· êRÕOtJBAÇf()R"GERAL· DO. MINISTÉ.RIO PÚBLICO. De CONTA$ THIAGO . 

· Pll'JHEIF((j UMA • 

·:5··'f'R~F·El.TU~ MUNICIPAL: AS$í$ ··. 
·<>E~El\C(CIQ: zo1:s '' . ' ' 

".,'.·,:.·>.· ,·. 

1;{~1at()rid' e ·Vf:'.t().:(()U'tir.l\âs taqujgtáfica$)·.juntado~ pela SQG,.·1· •. 
.;ÂÔ Cartótic:> êfo· Có0$~1heiro Robson. Marinho para: 
·. ·• redaçãtrep1Jblicaçãodo·parecer, 
.ÂQ atquJvo, · ·· · · 

SDG-1; em Ó'3de 1.iezembre>.de 2021 

SÉRGIO OIQUERA ROSSI · 
SEGRETÁrtfO.,DIRETOFfGERAL 

·)~1\,\i;.. . . . . •. ', . 
>;r{·j;~· •. · ,' ..•• ENUEREÇO: A:v.RãnJ~~l Pestana, :ns ·J'réqio.S?de • Cefltro- SP.- Cf:fl'(JlO:l 7~906 PABX3292-3266' 
·· · · ·>:;·;~_!e:.: · · · · · lNTÊRNET: www.tce.sp,govfa · · 
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